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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO os fatos assaz divulgados pela imprensa de manifestações populares realizadas em
várias capitais do País, em que se registraram a depredação e atos de violência contra o patrimônio
público;
 
CONSIDERANDO que, em razão disso, várias repartições públicas suspenderam o expediente, inclusive,
Cortes de Justiça deste País;
 
CONSIDERANDO, ainda, a notícia de realização de novas manifestações populares nas cercanias deste
Tribunal, no dia 21 de junho de 2013, circunstância que, inclusive, motivou as administrações da
Prefeitura da Cidade do Recife e do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região a encerrarem seus
expedientes antes do horário normal;
 
CONSIDERANDO, por fim, que incumbe a esta Presidência zelar pela segurança de seus servidores e do
patrimônio público, como dever inerente à Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Encerrar o expediente forense e administrativo deste Tribunal, a partir das 14 horas, dia 21 de
junho de 2013.
 
Art. 2º Suspender os prazos processuais – físicos e eletrônicos – que se encerrem no dia 21 de junho de
2013, nos termos do art. 184, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil.
 
Art. 3º Determinar o funcionamento do Plantão Judiciário para conhecimento de pedidos, ações,
procedimentos e medidas de urgência destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade
de locomoção.
 
Registre-se. Publique-se.
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